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Propostas na área do IRS resultaram de grupo de trabalho da OCC

Com o Orçamento do Estado a cami-

nho, a Ordem dos Contabilistas Cer-

tifi cados (OCC) enviou ao Governo 

uma série de propostas na área da 

legislação fi scal para o executivo ava-

liar. Uma das medidas que chegaram 

à mesa do novo secretário de Estado 

dos Assuntos Fiscais — mas que não 

se sabe se o Governo admite adoptar 

— passa por considerar o salário míni-

mo nacional (SMN) como o indexante 

do valor de algumas das deduções 

do IRS, em vez de utilizar o Indexan-

te dos Apoios Sociais (IAS).

O documento, já noticiado pelo Ne-

gócios, resultou de dois grupos de tra-

balho da OCC. A ordem liderada por 

Filomena Moreira defende que, “para 

algumas deduções, deve aguardar-se 

que o IAS atinja o valor do SMN num 

determinado ano para passar a ser o 

‘indexante preferido’ do IRS”.

O salário mínimo é actualmente de 

557 euros, prevendo-se que continue 

a aumentar nos próximos dois anos, 

para 580 euros em 2018 e para 600 

euros em 2019 (segundo o que está 

previsto no Programa de Governo). 

Já o IAS, de 421,32 euros, é utilizado 

como referencial para determinar 

o acesso a várias prestações sociais 

(subsídio de desemprego, rendimen-

to social de inserção e isenção das 

taxas moderadoras, por exemplo) e 

também se usa como indexante no 

IRS. Um exemplo: serve de base pa-

ra determinar a dedução relativa às 

pessoas com defi ciência, cujo valor 

corresponde a quatro vezes o valor 

do IAS ou a 2,5 vezes no caso dos fi -

lhos ou dos ascendentes.

O IAS continua a ser mais baixo do 

que o salário mínimo e tem subido de 

forma mais lenta: esteve congelado 

nos 419,22 euros a partir de 2009 e 

só ao fi m de oito anos, em 2017, vol-

tou a ser actualizado, subindo para 

os 421,32 euros.

A ideia defendida pela ordem, de 

voltar a usar o salário mínimo, como 

já aconteceu no passado, aplica-se 

tanto às deduções à colecta como à 

dedução específi ca da categoria A 

(trabalhadores dependentes). Para 

Contabilistas propõem salário 
mínimo como “indexante 
preferido” nas deduções de IRS
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Há uma outra proposta que tem a 

ver com a validação das facturas no E-

Factura e que abrange os contribuin-

tes que são trabalhadores indepen-

dentes ou microempresários. Hoje, 

para benefi ciarem das deduções no 

IRS, estes contribuintes têm de ir ao 

Portal das Finanças distinguir as fac-

turas que dizem respeito à actividade 

profi ssional e as que foram pedidas 

no âmbito pessoal (deduções de saú-

de, educação, por exemplo).

Para a ordem, esta é uma “exi-

gência signifi cativa, pela difi culdade 

que representa a validação quando o 

número de facturas é elevado”. Para 

contornar o problema, os contabilis-

tas propõem uma solução que permi-

ta facilmente antecipar essa distinção 

das facturas logo no momento em 

que elas são emitidas. Para as com-

pras realizadas no âmbito empresa-

rial ou profi ssional, ao número de 

contribuinte seria acrescentado um 

dígito, “por exemplo a letra ‘E’, com 

o signifi cado de ‘empresarial’”.

Um IVA simplifi cado
O documento da ordem elabora 

propostas para outras áreas da fi s-

calidade, do IRS ao IVA, passando 

pelos impostos sobre o património 

e infracções tributárias. É sugerido, 

[A dedução 
específi ca deve 
estar] indexada ao 
SMN, sob pena de 
um ‘congelamento’ 
indefi nido que só 
prejudica os baixos 
rendimentos
Ordem dos contabilistas
Propostas legislativas

por exemplo, que, em vez do actual 

Regime Especial de Isenção de IVA 

que se aplica aos trabalhadores in-

dependentes e pequenos empresá-

rios que facturam até dez mil euros 

por ano, passe a existir um regime 

simplifi cado. O modelo que inspira 

a ordem são as regras propostas no 

relatório do grupo para o estudo da 

política fi scal de 2009.

O actual regime de isenção, diz 

a ordem, “representa um dos pio-

res problemas ao nível da fraude e 

evasão fi scal existente entre nós no 

IVA, abrangendo uma série de ope-

radores que, em rigor, não deveriam 

encontrar-se no respectivo âmbito de 

aplicação”.

Ao Negócios, Clotilde Palma, espe-

cialista em IVA e consultora da OCC, 

defendeu que “idealmente” haja um 

regime simplifi cado em que todos os 

operadores pagariam “uma quantia 

mínima” de imposto, deixando de fo-

ra apenas quem facture muito pouco. 

Ao mesmo tempo, deveria rever-se 

a regra para obrigar os empresários 

a liquidarem o IVA “logo a partir do 

momento em que ultrapassem o li-

miar dos dez mil euros”, afi rmou ao 

mesmo jornal.

a OCC, esta “tem de voltar a estar in-

dexada ao SMN/RMMG, sob pena de 

um ‘congelamento’ indefi nido que só 

prejudica os baixos rendimentos”.

“A única relação que existe entre o 

IAS e o IRS é que aquele é um acrésci-

mo patrimonial considerado não-ren-

dimento e, consequentemente, não 

sujeito a tributação. Neste contexto, 

deve voltar a entender-se que o único 

indexante que faz sentido no IRS é o 

SMN/RMMG [Retribuição Mensal Mí-

nima Garantida]”, refere a OCC. pedro.crisostomo@publico.pt


